
FARMÁCIA DO PARQUE - MATOSINHOS 

 
 

Relatório de Estágio em Farmácia 
Comunitária 

Mariana da Silva Guimarães 

 

 

8 de Abril a 7 de Agosto 2013 

 

 

 



                                                                           Farmácia do Parque – Matosinhos 

i 

 
 
 
 
 

A Diretora Técnica da Farmácia do Parque, 
 
 
__________________________________________________  
 
(Dr.ª Cristina Mariana Gameiro Loureiro Trigo) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Estagiária, 
 
 
_________________________________________________  
 
(Mariana da Silva Guimarães)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Data e carimbo  
 
____/____/____  



                                                                           Farmácia do Parque – Matosinhos 

ii 

 
 
 
 
 
 

Declaração de Integridade 

 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, _______________________________________________, abaixo assinado, nº __________, 
estudante do Mestrado Integrado em Ciências Farmacêuticas da Faculdade de Farmácia da 
Universidade do Porto, declaro ter atuado com absoluta integridade na elaboração desta 
monografia / relatório de estágio.  
 
Nesse sentido, confirmo que NÃO incorri em plágio (ato pelo qual um indivíduo, mesmo por 
omissão, assume a autoria de um determinado trabalho intelectual ou partes dele). Mais declaro 
que todas as frases que retirei de trabalhos anteriores pertencentes a outros autores foram 
referenciadas ou redigidas com novas palavras, tendo neste caso colocado a citação da fonte 
bibliográfica.  
 
 
Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, ____ de __________________ de ______  
 
 
 
Assinatura: ______________________________________  



                                                                           Farmácia do Parque – Matosinhos 

iii 

Agradecimentos 

À Dr.ª Mariana Trigo, minha orientadora de estágio, pela oportunidade de realizar o estágio na 

Farmácia do Parque e por toda a simpatia, disponibilidade, exigência, compreensão, 

conhecimentos transmitidos e dedicação que teve para comigo ao longo dos quatro meses de 

estágio. 

A toda a restante equipa da Farmácia do Parque, agradeço a disponibilidade, todos os 

conhecimentos transmitidos, a simpatia e boa disposição sempre presente, a paciência e a forma 

como me integraram no decorrer do estágio, fazendo-me sentir parte da equipa. 

A todos que tornaram este estágio uma mais-valia para a minha formação e crescimento, a nível 

pessoal e profissional, os meus sinceros agradecimentos. 

 



                                                                           Farmácia do Parque – Matosinhos 

iv 

 

Índice Geral  

Agradecimentos _______________________________________________________ iii 

Índice Geral ___________________________________________________________ iv 

Lista de Abreviaturas ___________________________________________________ vi 

Introdução ____________________________________________________________ 1 

Farmácia Comunitária __________________________________________________ 2 

1. Organização do espaço físico e funcional da farmácia _________________________ 2 

1.1. Localização e utentes __________________________________________________________ 2 

1.2. Recursos humanos e horário de funcionamento _____________________________________ 2 

1.3. Instalações e equipamento ______________________________________________________ 2 

1.3.1. Espaço exterior ___________________________________________________________ 2 

1.3.2. Espaço interior ___________________________________________________________ 3 

2. Biblioteca e fontes de informação __________________________________________ 5 

3. Gestão de stocks ________________________________________________________ 6 

4. Fornecedores, normas legais e critérios de aquisição _________________________ 6 

5. Encomendas e Aprovisionamento __________________________________________ 7 

5.1. Efetuar encomendas ___________________________________________________________ 7 

5.2. Receção e conferência de encomendas ___________________________________________ 8 

5.3. Marcação de preços ___________________________________________________________ 9 

5.4. Armazenamento _____________________________________________________________ 10 

5.5. Prazos de validade ___________________________________________________________ 10 

5.6. Devoluções _________________________________________________________________ 11 

6. Classificação dos produtos existentes na farmácia, definições e quadro legal 

aplicável __________________________________________________________________ 11 

6.1. Medicamentos ______________________________________________________________ 11 

6.2. Produtos cosméticos _________________________________________________________ 12 

6.3. Medicamentos manipulados - preparações oficinais e magistrais _______________________ 13 

6.4. Suplementos alimentares ______________________________________________________ 13 

6.5. Géneros alimentícios destinados a alimentação especial _____________________________ 13 

6.6. Produtos fitoterapêuticos ______________________________________________________ 14 

6.7. Produtos e medicamentos de uso veterinário ______________________________________ 14 

6.8. Dispositivos médicos _________________________________________________________ 14 

7. Dispensa de medicamentos ______________________________________________ 15 



                                                                           Farmácia do Parque – Matosinhos 

v 

7.1. MSRM _____________________________________________________________________ 15 

7.1.1. Prescrição médica _______________________________________________________ 15 

7.1.2. Interpretação e validação da prescrição _______________________________________ 16 

7.1.3. Dispensa e informação ao utente ____________________________________________ 17 

7.1.4. Sistema de comparticipação de medicamentos _________________________________ 18 

7.1.5. Medicamentos genéricos __________________________________________________ 19 

7.1.6. Protocolo da Diabetes Mellitus ______________________________________________ 19 

7.2. MNSRM ___________________________________________________________________ 19 

7.2.1. Indicação farmacêutica ____________________________________________________ 20 

7.2.2. Automedicação __________________________________________________________ 20 

7.3. Experiência adquirida na dispensação de medicamentos e outros produtos de saúde ______ 21 

8. Psicotrópicos e/ou estupefacientes ________________________________________ 22 

8.1. Regras de aquisição __________________________________________________________ 22 

8.2. Dispensa e processamento do receituário _________________________________________ 23 

9. Medicamentos e produtos manipulados ____________________________________ 23 

9.1. Preços dos medicamentos manipulados __________________________________________ 24 

10. Outros cuidados de saúde prestados na farmácia __________________________ 25 

10.1. Determinação de parâmetros bioquímicos e fisiológicos ____________________________ 25 

10.2. Farmacovigilância __________________________________________________________ 26 

10.3. Projeto VALORMED e recolha de radiografias ___________________________________ 26 

10.4. Fontes de informação para o utente ____________________________________________ 27 

11. Contabilidade e gestão na farmácia ______________________________________ 27 

11.1. Processamento de receituário e faturação _______________________________________ 27 

12. Informática na farmácia ________________________________________________ 28 

13. Relacionamento com outros profissionais de saúde e utentes ________________ 28 

14. Qualidade na farmácia _________________________________________________ 29 

15. Outras atividades desenvolvidas ________________________________________ 29 

Conclusão ___________________________________________________________ 30 

Bibliografia __________________________________________________________ 31 

Anexos ______________________________________________________________ 33 

 



                                                                           Farmácia do Parque – Matosinhos 

vi 

 

Lista de Abreviaturas 

ACSS - Administração Central do Sistema de Saúde  

AFP - Associação de Farmácias de Portugal  

AMI - Assistência Médica Internacional  

BPF - Boas Práticas de Farmácia  

CCF - Centro de Conferência de Faturas  

DCI - Denominação Comum Internacional  

DGAE - Direção Geral das Atividades Económicas  

DGV - Direção Geral de Veterinária  

FEFO - first expired, first out  

FF - Forma Farmacêutica  

FP - Farmácia do Parque  

IMC - Índice de Massa Corporal  

IVA - Imposto sobre o Valor Acrescentado  

MNSRM - Medicamento Não Sujeito a Receita Médica  

MSRM - Medicamento Sujeito a Receita Médica  

OF - Ordem dos Farmacêuticos 

OMS - Organização Mundial de Saúde  

PEM - Prescrição Eletrónica de Medicamentos  

PV - Prazo de Validade  

PVP - Preço de Venda ao Público  

SNS - Sistema Nacional de Saúde  

 



                                                                           Farmácia do Parque – Matosinhos 

1 

Introdução 

Os cinco anos do Mestrado Integrado em Ciências Farmacêuticas da Faculdade de Farmácia da 

Universidade do Porto culminam com a realização de um estágio curricular em farmácia 

comunitária que, no meu caso, teve a duração de quatro meses. 

O estágio tem como objetivo promover o contacto com a atividade farmacêutica profissional, de 

forma a adquirir e pôr em prática novas competências, bem como consolidar e aplicar os 

conhecimentos adquiridos ao longo da formação académica, garantindo a adequada formação ao 

exercício farmacêutico. Este deve ser dotado de competência e responsabilidade, nas vertentes 

técnicas e deontológicas. Esta fase de formação torna-se no primeiro contacto com a profissão, no 

seu contexto real, tendo também como objetivos promover o contacto com as instituições 

relacionadas com a classe farmacêutica, outros profissionais de saúde e utentes. 

O meu estágio realizou-se na Farmácia do Parque (FP), Matosinhos, no período de 8 de Abril a 7 

de Agosto de 2013, sob a orientação da Dr.ª Cristina Mariana Trigo.  

Com o presente relatório, pretendo retratar as atividades realizadas ao longo do estágio, os 

conhecimentos adquiridos, a experiência profissional e humana, e tudo o resto que considero que 

tenha sido relevante para a minha formação ao longo dos quatro meses de estágio. 
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Farmácia Comunitária 

1. Organização do espaço físico e funcional da farmácia 

1.1. Localização e utentes 

A FP localiza-se na Avenida D. Afonso Henriques, nº 598, junto da Câmara Municipal de 

Matosinhos. Encontra-se próximo do Centro de Saúde, consultórios médicos, escolas, zonas de 

lazer, estabelecimentos comerciais, pelo que deste modo possui uma boa localização, estando 

acessível a um vasto número de pessoas. Por este motivo verifica-se uma elevada 

heterogeneidade na população que recorre aos seus serviços, abrangendo todas as idades e 

estratos sociais. 

1.2.  Recursos humanos e horário de funcionamento 

Os trabalhadores de uma farmácia dividem-se em dois grupos: quadro farmacêutico e quadro não 

farmacêutico. A FP conta com uma equipa de treze pessoas, sendo que 7 pertencem ao quadro 

farmacêutico: 

 Diretora Técnica e proprietária: Dr.ª Cristina Mariana Gameiro Loureiro Trigo; 

 Proprietário: Dr. Fernando Luís Trigo 

 Farmacêutico Adjunto substituto: Dr. Pedro Miranda; 

 Farmacêutica Adjunta: Dr.ª Sónia Almeida; 

 Farmacêuticos: Dr.ª Diana Gomes, Dr.ª Fátima Sardo, Dr.ª Francisca Martins, Dr.ª Ana 

Cláudia Moreira; 

 Ajudantes técnicos: Sr. Manuel Almeida, Carlota Marques, Armindo Correia; 

 Praticante de Farmácia: Ricardo Gonçalves; 

 Auxiliar de Limpeza: D. Amélia Almeida. 

O horário de funcionamento da FP é de segunda a sexta-feira das 9h às 22h, ininterruptamente. 

Ao sábado, a FP funciona das 9h até às 13h. Quando a farmácia se encontra a realizar o turno de 

serviço permanente, o horário de funcionamento em vigor é das 9h do próprio dia até as 22h do 

dia seguinte, retomando o horário habitual daí em diante. 

1.3. Instalações e equipamento 

1.3.1. Espaço exterior 

No exterior da FP encontra-se visível o vocábulo “FARMÁCIA” e a cruz verde identificativa que se 

encontra iluminada sempre que a farmácia está aberta ao público. Apresenta uma montra 

envidraçada com publicidade de renovação quinzenal e um postigo junto à porta principal para 

garantir a integridade física dos profissionais de saúde durante as noites de serviço. Junto à área 
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de atendimento encontra-se uma placa com a identificação da diretora técnica da farmácia. Está 

também definido, num local de boa visibilidade para os utentes, o horário de funcionamento da 

farmácia e os turnos, que indicam as farmácias que se encontram em regime de serviço 

permanente em cada dia do mês. 

1.3.2. Espaço interior 

O espaço interior está dividido de modo a respeitar as normas vigentes na deliberação nº 

2473/2007 de 28 de Novembro (Infarmed, 2007a) e o espaço é composto por 3 pisos, divididos 

em várias zonas, sendo estas: 

Zona de atendimento ao público - zona ampla com 7 balcões de atendimento perfilados em L, 

onde estão disponíveis panfletos e revistas informativas sobre medicamentos e saúde pública e 

com expositores lineares com produtos novos ou sazonais. 

Na zona interior dos balcões de atendimento encontram-se as gavetas de armazenamento de 

alguns medicamentos de venda livre mais frequentemente dispensados, como antigripais, 

analgésicos, antipiréticos, entre outros.  

Na parte atrás dos balcões de atendimento encontram-se os expositores lineares com produtos e 

medicamentos não sujeitos a receita médica (MNSRM), como por exemplo, produtos de 

dermocosmética e dermofarmácia, puericultura, produtos para higiene oral, entre outros. 

Na restante área de circulação dos utentes encontram-se diversos armários e expositores com 

produtos do mesmo tipo dos lineares referidos. Para além disso, é também neste espaço que se 

encontram disponíveis uma balança/altímetro, que permite ao utente fazer o controlo do seu peso, 

altura e IMC e um tensiómetro eletrónico, onde o utente pode medir a tensão arterial. 

Na zona de espera dos utentes, a farmácia dispõe de uma televisão e de um pequeno sofá onde 

os utentes podem aguardar a sua vez. Também existe um aparelho distribuidor de senhas com o 

objetivo de facilitar a organização do atendimento. 

Zona de receção e verificação de encomendas - área reservada aos funcionários da farmácia e 

próxima à zona de atendimento ao público. É neste espaço que se encontra o terminal informático 

com o computador “principal”, ou seja, onde são realizados os pedidos de encomendas e a sua 

posterior receção e verificação, através do sistema informático. Nesta zona existe ainda uma 

fotocopiadora e os telefones da farmácia.  

Zona de armazenamento de medicamentos (stock ativo) - onde são armazenados a maior 

parte dos medicamentos e outros produtos de saúde, por ordem alfabética em gavetas deslizantes 

próprias e em murais e armários adaptados para o efeito, sendo que os medicamentos éticos se 
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encontram resguardados da exposição ao público. Encontram-se organizados por forma 

farmacêutica (FF) e dentro de cada grupo, por ordem alfabética. As FF estão agrupadas em 

sólidas de administração oral, líquidas de administração oral, de aplicação tópica e nas mucosas, 

de aplicação retal, ampolas bebíveis, preparações injetáveis, preparações oftálmicas e 

auriculares, produtos pertencentes ao protocolo da Diabetes (tiras, lancetas e agulhas) e sistemas 

transdérmicos. Existe igualmente nesta zona um frigorífico onde se armazenam os medicamentos 

que necessitam de refrigeração como, por exemplo, as insulinas, vacinas, os medicamentos 

usados no tratamento do glaucoma bem como outros produtos oftálmicos, hormonas sexuais 

(sistemas transdérmicos ou anéis vaginais), entre outros. No frigorífico os medicamentos também 

são organizados por ordem alfabética e a porta é transparente, permitindo observar os produtos 

sem ser necessário abrir a porta do mesmo. Os restantes produtos são acondicionados em 

armários e separados consoante a sua finalidade ou tipo de aplicação como os leites, produtos 

destinados a necessidades nutricionais específicas, produtos dietéticos, artigos de penso (gaze, 

ligaduras, compressas, etc.), plantas para infusão e outros produtos fitoterapêuticos, soluções de 

lavagem ou desinfetantes, testes de diagnóstico/rastreio de uso doméstico, produtos 

dermofarmacêuticos de uso cutâneo para patologias específicas (acne, rosácea, melasmas, etc.) 

ou produtos capilares para patologias específicas (caspa, alopécia, dermatites, parasitoses, etc.). 

É também nesta zona que existe uma área reservada onde se realiza a medição da pressão 

arterial manual e diversos testes bioquímicos capilares como a determinação dos níveis de 

glicemia, colesterol, triglicerídeos e ácido úrico. Nesta área também se preparam as soluções 

orais por reconstituição.  

Escritório/Biblioteca - local onde se realizam as operações de gestão administrativa e financeira 

da FP. É também o local usado pela direção para receber, em privado, fornecedores, 

colaboradores e utentes. Contém uma estante onde se encontra toda a bibliografia essencial para 

o bom funcionamento da farmácia e que poderá ser consultada sempre que necessário. 

Laboratório - o laboratório é a zona destinada à preparação de medicamentos manipulados, 

fórmulas magistrais e/ou oficinais. Encontra-se neste espaço toda a bibliografia necessária para 

as preparações como a Farmacopeia Portuguesa, o Formulário Galénico Português, etc. O 

laboratório encontra-se de acordo com as normas específicas e todos os procedimentos aqui 

realizados são devidamente registados segundo a legislação própria em vigor. As matérias-primas 

encontram-se corretamente rotuladas, acondicionadas e separadas segundo o seu estado físico e 

ordem alfabética, de modo a facilitar a preparação dos medicamentos manipulados. O laboratório 

está equipado com todo o material necessário (balança, almofarizes, gobelés, provetas, etc.) e 

tem todas as condições adequadas à manipulação de medicamentos, de acordo com a legislação 

(Diário da República, 2004). 

Armazém – zona que se destina ao armazenamento de medicamentos que existem em 

quantidade, constituindo o stock de reposição da farmácia, como por exemplo os medicamentos 
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genéricos. Nesta zona os medicamentos estão dispostos por FF e organizados por ordem 

alfabética, à exceção dos produtos de dermocosmética, que se encontram organizados por gamas 

e marcas comerciais. Também são aqui armazenados produtos diversos, como fraldas, material 

de penso, material para ostomizados, dispositivos médicos, etc. 

Neste local existe também o “espaço animal”, uma prateleira específica e bem identificada onde 

se encontram os medicamentos e produtos para uso veterinário, de forma a separá-los 

fisicamente dos medicamentos para consumo humano.  

Zona de conferência de receituário - esta área situa-se no piso inferior da farmácia e possui 

uma secretária com terminal informático, onde são conferidas e separadas as receitas por 

organismos e, posteriormente, por lotes. 

Zona de convívio dos funcionários - local utilizado para o repouso do funcionário nos serviços 

permanentes, de acordo com o despacho nº18/90 (Ministério da Saúde, 2007). Nesta área 

encontram-se também cacifos onde os funcionários podem guardar os seus bens durante o 

período laboral. Para além disso, esta área encontra-se equipada com uma máquina de café, um 

frigorífico e um micro-ondas, o que permite que os funcionários façam algumas refeições.  

Instalações Sanitárias - a farmácia dispõe de três divisões para fins sanitários. Duas delas de 

uso exclusivo para funcionários e uma que pode ser utilizada pelos utentes. 

2. Biblioteca e fontes de informação 

A Saúde é uma área em constante atualização, sendo imperativo que o farmacêutico acompanhe 

essa atualização e se encontre sempre informado, para melhor exercer a sua profissão e servir os 

utentes. Como tal, todo o material de informação que constitui a biblioteca de uma farmácia é 

essencial como suporte da tomada de decisões, de esclarecimentos e para um melhor 

aconselhamento farmacêutico. Segundo o Decreto-Lei n.º 171/2012, de 1 de agosto e as Boas 

Práticas Farmacêuticas (BPF) para a farmácia comunitária (Ordem dos Farmacêuticos, 2009), as 

farmácias devem dispor nas suas instalações a Farmacopeia Portuguesa (em edição de papel ou 

em formato eletrónico) e outros documentos indicados pelo INFARMED, I.P., nomeadamente o 

Prontuário Terapêutico (última versão). Para além destas, a FP detém outras publicações 

aconselhadas, como o Índice Nacional Terapêutico, o Formulário Galénico Português, o Index 

Merck, entre outras. 

Durante o estágio recorri frequentemente ao Simpósio Terapêutico disponível no sistema 

informático, ao Prontuário Terapêutico e aos RCM disponíveis no site do INFARMED. 
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3. Gestão de stocks 

Entende-se por stock o conjunto de produtos de saúde e medicamentos que a farmácia possui 

num dado momento e que são passíveis de venda, representando um investimento em termos 

económicos. 

A política de gestão de stocks de uma farmácia é um fator fulcral para a satisfação do utente e 

para a economia da farmácia como empresa. Se o stock for excessivo, acarreta um montante 

avultado de capital imobilizado e o prejuízo para a farmácia pode ser elevado, se houver perda de 

validade dos produtos, por exemplo. Por outro lado, uma situação de rutura de stock é prejudicial 

na medida em que, por exemplo, não se consegue dar resposta imediata ao utente na dispensa 

da medicação que necessita. Na gestão de stocks é importante ter consciência da realidade dos 

fornecedores, condições de pagamento, descontos comerciais, rapidez e facilidade de entrega, 

descontos financeiros e bónus. 

Com a finalidade de obter a melhor gestão de stocks possível, é crucial conhecer bem as 

condicionantes que vão influenciar o volume de vendas: localização da farmácia (urbana ou rural), 

tipo de utentes, hábitos de prescrição médica da região, incidências sazonais e publicidade nos 

meios de comunicação dos MNSRM. Assim, para cada produto, é necessário estipular um stock 

mínimo e um stock máximo, sendo que estes valores são personalizados para cada farmácia, de 

acordo com as condicionantes referidas. Na FP os stocks são repostos diariamente, tendo como 

base a análise dos movimentos de vendas do produto ou medicamento. Neste contexto, o sistema 

informático é uma ferramenta essencial, permitindo uma eficiente gestão de stocks, pois está 

definido para elaborar uma proposta de encomenda do produto assim que o stock existente seja 

menor ou igual ao stock mínimo pré-definido. Além disso, através do sistema informático, é 

possível consultar facilmente informação relativa às vendas, à rotatividade dos produtos, às 

variações sazonais, os stocks existentes, os prazos de validade (PV), entre outros (Carvalho, 

2013). 

Durante o estágio deparei-me com situações de produtos esgotados ou sujeitos a rateio, fatores 

que comprometem a atividade farmacêutica. Uma posição ativa pode evitar que haja rutura de 

stock, pelo que efetuei o levantamento dos produtos esgotados no momento, cruzando com os 

dados de rotatividade do produto na farmácia, para que se tomassem as medidas mais 

adequadas à situação, como tentar encomendar o produto diretamente ao laboratório produtor, ou 

fazendo propostas de encomenda diárias dos produtos sujeitos a rateio. 

4. Fornecedores, normas legais e critérios de aquisição 

A aquisição de medicamentos e outros produtos para constituir stocks pode ser feita através de 

distribuidores grossistas ou diretamente aos laboratórios ou aos seus representantes legais.  
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Os critérios de aquisição prendem-se com diversos fatores, como o preço competitivo, as 

condições de pagamento, os descontos comerciais e financeiros, as bonificações, a competência 

técnica e as condições de serviço (disponibilidade, entrega de quantidades totais ou parciais, 

cumprimento das horas de entrega propostas, flexibilidade, facilidade nas ações de devolução, 

capacidade de aceitar alterações e capacidade de adaptar planos de entrega) (Ministério da 

Saúde, 2005). 

A FP trabalha, sobretudo, com os distribuidores grossistas Cooprofar e Cofanor, sendo que ambos 

realizam normalmente duas entregas diárias e entregas ocasionais, caso seja necessário algum 

produto com urgência. A farmácia faz ainda algumas compras diretamente aos representantes dos 

laboratórios farmacêuticos, nomeadamente de medicamentos genéricos, para constituírem o stock 

de reposição. A compra direta aos laboratórios proporciona à farmácia certas vantagens 

económicas como bonificações ou descontos. No entanto, a entrega do pedido efetuado 

diretamente aos laboratórios produtores é mais morosa do que a aquisição aos fornecedores 

grossistas, pois trata-se de uma encomenda geralmente maior. 

5. Encomendas e Aprovisionamento 

5.1. Efetuar encomendas 

A FP realiza geralmente duas grandes encomendas diárias, às 12h e às 18h. Quando necessário, 

são realizadas ao longo do dia outras pequenas encomendas, em situações em que o utente 

pretenda um produto que não exista pontualmente na farmácia ou sempre que se justifique, por 

rutura repentina do stock de determinado produto. 

 A encomenda diária é gerada pelo sistema informático, WinPhar®. O ponto de encomenda 

corresponde ao valor a partir do qual o software coloca o artigo numa proposta de encomenda, 

sendo depois selecionado o fornecedor pretendido, o que acontece cada vez que o stock mínimo 

definido previamente for atingido. No caso de produtos sazonais, como por exemplo antitússicos 

no inverno ou protetores solares no verão, os valores do stock mínimo e máximo são alterados ao 

longo do ano (Carvalho, 2013). A proposta de encomenda gerada pelo sistema informático contém 

a quantidade necessária de cada produto para atingir o stock máximo, havendo depois a 

necessidade de ser revista pelo responsável pela realização de encomendas, que deve conferir e 

selecionar o fornecedor para o qual vai ser efetuada a encomenda, rever os medicamentos em 

falta, retificar as quantidades selecionadas, verificar as vantagens e bonificações que cada 

fornecedor ofereça e adicionar outros produtos que sejam necessários. Após aprovação, a 

encomenda é enviada via sistema informático ao fornecedor, sendo depois recebida uma 

confirmação do pedido. 
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Sempre que se verifique a necessidade urgente de um determinado produto, como seja em casos 

de rutura de stock e/ou situações de desconhecimento do produto solicitado pelo utente, faz-se o 

pedido ao fornecedor por via telefónica. Nestes casos, o utente tem que estar disposto a regressar 

á farmácia, sendo feita uma reserva do(s) produto(s) em seu nome, reservas estas que têm a 

validade de três dias úteis.  

Atualmente os dois principais fornecedores da FP já possuem uma aplicação informática, Gadjet, 

que está instalada em cada terminal informático, estando acessível a todos os trabalhadores e 

facilitando desta forma a consulta de disponibilidade de determinado produto que não exista na 

farmácia, caso o utente deseje efetuar uma reserva. Deste modo, garante-se a existência do 

produto, não sendo efetuada reserva se o mesmo estiver esgotado no fornecedor, por exemplo. 

Relativamente à aquisição de certos produtos em maiores quantidades, esta pode ser feita por 

encomenda direta aos laboratórios ou representantes de algumas marcas através do 

preenchimento de uma nota de encomenda, o que geralmente representa vantagens em termos 

de preços e bonificações, podendo também ser pré-acordada a data em que se pretende receber 

a encomenda.  

Ao longo do estágio tive oportunidade de efetuar encomendas aos distribuidores grossistas, 

através dos Gadjets, via modem e via telefónica nos casos em que o produto estava dado como 

esgotado ou sujeito a rateio ou no caso de produtos específicos. Um exemplo de encomenda via 

telefónica ocorreu com uma algália específica, em que optei por entrar em contacto via telefónica 

com o fornecedor para garantir estar a encomendar o produto pretendido. 

5.2. Receção e conferência de encomendas 

Assim que as encomendas são entregues, deve-se verificar se existem produtos que sejam de 

acondicionamento no frio, de modo a guardá-los de imediato. 

Os produtos chegam, geralmente, à farmácia em banheiras envolvidas por fitas termosseladas, à 

exceção dos produtos de frigorífico, os quais são transportados em caixas de esferovite 

juntamente com termoacumuladores. Todas as encomendas que chegam à farmácia são 

acompanhadas de uma fatura emitida em duplicado (ANEXO I). Os originais das faturas são 

arquivados e destinam-se à contabilidade, para posterior comparação com o resumo de faturas 

mensais enviadas por cada fornecedor. Os duplicados são utilizados para fazer a receção e 

verificação da encomenda. A conferência dos produtos é efetuada simultaneamente à entrada dos 

produtos no sistema informático, através da leitura ótica dos códigos de barras dos mesmos, 

confrontando os produtos recebidos com os produtos faturados. Neste ponto é necessário conferir 

a quantidade rececionada, o estado de acondicionamento do produto, o prazo de validade (PV) e 

o preço faturado. Durante a introdução dos produtos pode, eventualmente, surgir algum que ainda 



                                                                           Farmácia do Parque – Matosinhos 

9 

não tenha sido comercializado na farmácia, sendo necessário proceder à criação da respetiva 

ficha de produto. Após a conferência da encomenda, os produtos pedidos que não tenham sido 

enviados pelo fornecedor são direcionados pelo sistema informático para um próximo pedido e, 

por fim, confirma-se a receção da encomenda. No caso de as encomendas terem sido elaboradas 

por telefone ou diretamente aos laboratórios (encomenda manual), o processo de receção é 

semelhante, à exceção da parte inicial, pois uma vez que para esta encomenda não foi feito um 

registo informático, tem que se dar entrada por uma receção direta. 

Para finalização da receção da encomenda, deve-se verificar se o total de artigos rececionados 

está de acordo com o total de artigos faturados. 

Aquando da receção da encomenda, se algum produto estiver em reserva, é dado um alerta pelo 

sistema informático, sendo o produto separado da restante encomenda. No final da receção, são 

satisfeitas as reservas e o utente é avisado de que já pode levantar o produto. 

No decorrer do estágio, tive oportunidade de efetuar receção e verificação de encomendas, o que 

num momento inicial me permitiu contactar com os diferentes produtos existentes na farmácia, de 

forma a me familiarizar com os mesmos e com os locais onde eram armazenados. Também me 

permitiu ganhar experiência de trabalho com o sistema informático, o que posteriormente se 

traduziu numa mais-valia quando iniciei o atendimento ao público sozinha, estando mais à 

vontade nos procedimentos informáticos a realizar. Procedi também à criação de fichas de 

produto, quando necessário, e satisfação de reservas e posterior contacto com o utente. 

5.3. Marcação de preços 

Para os medicamentos comparticipados, o preço, designado “ético”, é fixado pela entidade 

reguladora e vem obrigatoriamente impresso na embalagem segundo a Lei n.º 25/2011, 16 de 

junho (Diário da República, 2011b). Compete à Direção Geral das Atividades Económicas (DGAE) 

fixar os preços dos medicamentos sujeitos a receita médica (MSRM) e MNSRM comparticipados. 

Os preços de venda ao público (PVP) autorizados pela DGAE são considerados os preços 

máximos permitidos. No caso dos produtos e medicamentos que não apresentam inscrito o PVP 

(preços “nett”) e que se encontram num local com acesso ao público é necessário efetuar uma 

marcação manual, através da impressão de etiquetas autocolantes que são colocadas 

estrategicamente no produto. A definição de preços baseia-se nas margens de comercialização 

estabelecidas pela farmácia, no preço de compra unitário estabelecido pelo fornecedor e pelo 

imposto sobre o valor acrescentado (IVA) a que o produto está sujeito (6 ou 23%) (Infarmed, 

2010). 
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Ao longo do estágio tive oportunidade de proceder à marcação de preços de alguns produtos, 

nomeadamente daqueles que estavam acessíveis aos utentes, como produtos de 

dermocosmética. 

5.4. Armazenamento 

A farmácia possui um vasto número de produtos, sendo essencial que todos eles sejam 

armazenados corretamente de forma a possibilitar a máxima conservação da sua qualidade. Os 

produtos que exigem temperaturas de refrigeração são os primeiros a serem rececionados, sendo 

imediatamente colocados no frigorífico, cuja temperatura é continuamente controlada para que se 

encontre sempre no intervalo de 2 a 8ºC. Utiliza-se sempre que possível o sistema first expired, 

first out (FEFO). Este traduz-se pela colocação dos produtos com PV mais curto em local mais 

acessível do que os que possuem um PV maior, de forma a garantir que os primeiros produtos a 

serem vendidos sejam aqueles com PV mais curto, assegurando, deste modo, a rotatividade dos 

stocks. 

Ao longo do estágio, tive oportunidade de efetuar o armazenamento de produtos, quer de 

medicamentos das encomendas diárias aos distribuidores grossistas, armazenados diretamente 

no local do stock ativo, quer de grandes encomendas realizadas diretamente aos laboratórios, no 

armazém do stock de reposição, tendo sempre em conta o sistema FEFO. 

5.5. Prazos de validade 

Para além do correto armazenamento, o controlo dos PV é outro procedimento que permite 

garantir a qualidade, estabilidade, eficácia e segurança de todos os medicamentos e produtos 

dispensados aos utentes. A verificação dos PV é feita diariamente aquando da receção de 

encomendas, onde o PV deve ser introduzido quando o stock está a zero ou quando o PV do 

produto rececionado é inferior ao existente no sistema informático, e no início de cada mês. 

Assim, todos os meses, é emitida informaticamente uma lista de produtos cuja validade termina 

nos três meses seguintes. Aqueles cujo PV termina num intervalo inferior aos respetivos três 

meses são retirados do local de armazenamento, é realizada a sua baixa no sistema informático e 

são devolvidos aos fornecedores. Caso a validade do produto seja superior à indicada pelo 

sistema informático, procede-se à correção dessa data. Os distribuidores grossistas só aceitam os 

medicamentos até um determinado período antes de o PV expirar: dois meses no caso de 

medicamentos e produtos de saúde e cinco meses no caso de produtos do protocolo da Diabetes 

Mellitus, produtos de veterinária e produtos de dermocosmética. 

Ao longo do estágio realizei controlo dos PV. No início de cada mês é emitida uma listagem dos 

produtos em stock cujo PV expira dentro de dois e cinco meses, para os produtos referidos 

anteriormente. Através dessa listagem, identificam-se os produtos com PV a expirar nesse 
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período, que são recolhidos para devolução, confere-se o stock e no final atualiza-se os PV na 

ficha do produto. 

5.6. Devoluções 

A devolução de produtos aos fornecedores é realizada sempre que os produtos rececionados não 

tenham sido encomendados, se encontrem em más condições de acondicionamento, danificados, 

com PV a expirar ou cujo preço seja diferente do acordado e, ainda, produtos retirados do 

mercado por indicação do INFARMED, I.P., ou do laboratório que os comercializa. 

Independentemente do motivo da devolução, esta é sempre acompanhada por uma nota de 

devolução em quadruplicado (ANEXO II), em que tem de constar o número da devolução, a 

identificação da farmácia e respetivo carimbo, o código dos produtos e respetivo nome comercial 

ou denominação comum internacional (DCI), a quantidade devolvida, o preço de venda à 

farmácia, a taxa de IVA aplicada e o motivo da devolução. Das quatro cópias, duas são enviadas 

ao fornecedor, uma fica arquivada na farmácia até regularização da situação e outra é enviada 

para a contabilidade. Para regularizar a situação, o fornecedor/laboratório poderá trocar o produto 

por outro igual, por outro de igual valor ou ainda emitir uma nota de crédito (Anexo III), que 

permitirá regularizar a situação aquando do pagamento da fatura final. No caso de a devolução 

não ser aceite, a farmácia é obrigada a assumir o prejuízo, sendo integrada contabilisticamente 

nas quebras do ano civil. 

Durante o estágio tive oportunidade de fazer a devolução de um produto injetável, pois, aquando 

da receção da encomenda verificou-se que o medicamento não vinha acondicionado 

corretamente, estando danificado e, portanto, inutilizado. 

6. Classificação dos produtos existentes na farmácia, definições e 
quadro legal aplicável 

6.1. Medicamentos 

Conforme o publicado no Estatuto do Medicamento (Infarmed, 2006) os medicamentos para uso 

humano são classificados, quanto à dispensa ao público, em MSRM e MNSRM. 

Os MSRM são os que apenas podem ser dispensados mediante apresentação de receita médica. 

De acordo com o Artigo 114.º do Estatuto do Medicamento, estão incluídos no grupo de MSRM os 

que preencham qualquer um dos seguintes requisitos: 

 Possam constituir, direta ou indiretamente, um risco para a saúde do doente; 

 Contenham substâncias cuja atividade ou reações adversas sejam indispensáveis 

aprofundar; 

 Sejam destinados a administração por via parentérica. 
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Os MSRM podem ainda ser classificados, de acordo com o tipo de receita médica que necessitam 

para ser dispensados, como (Infarmed, 2006): 

 Medicamentos com receita médica renovável (Anexo IV), que se destinam a “determinadas 

doenças ou a tratamentos prolongados e possam, no respeito pela segurança da sua 

utilização, ser adquiridos mais de uma vez, sem necessidade de nova prescrição médica”. 

A receita médica renovável é composta por 3 vias, tendo a validade de 6 meses; 

 Medicamentos com receita médica especial (Anexo VI), que são aqueles que “contenham, 

em dose sujeita a receita médica, uma substância classificada como estupefaciente ou 

psicotrópica e possam, em caso de utilização anormal, dar origem a riscos importantes de 

abuso de medicamento, criar toxicodependência ou ser utilizados para fins ilegais; 

contenham uma substância que, pela sua novidade ou propriedades, se considere que, por 

precaução, deva ser incluída nesta classificação”; 

 Medicamentos de receita médica restrita, que se destinam a “uso hospitalar exclusivo; 

patologias cujo diagnóstico seja efetuado apenas em meio hospitalar ou estabelecimentos 

diferenciados com meios de diagnóstico adequados”. 

Os MNSRM incluem todos os medicamentos que não preenchem as condições previstas para 

estar incluídos no grupo dos MSRM, podendo ser vendidos nas farmácias ou locais de venda livre 

autorizados para o efeito. Estes medicamentos não são, geralmente, comparticipados sendo o seu 

PVP sujeito ao regime de preços livres. Destinam-se sobretudo ao alívio, tratamento ou prevenção 

de sintomas menores e podem ser cedidos sem apresentação de receita médica, tal como o nome 

indica.  

No decorrer do estágio foi proposta e aprovada pelo governo uma alteração ao Estatuto do 

Medicamento, tendo em vista a criação de uma “terceira lista” de medicamentos, uma 

subcategoria de MNSRM de dispensa exclusiva em farmácias, que engloba medicamentos como 

por exemplo o ibuprofeno, que necessita de especial atenção e cuidado na dispensa. 

6.2. Produtos cosméticos 

Ao abrigo do Decreto-Lei n.º 189/2008, de 24 de setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 

115/2009, de 18 de maio, e pelo Decreto-Lei n.º 63/2012, de 15 de março, um Produto Cosmético 

é “qualquer substância ou preparação destinada a ser posta em contacto com as diversas partes 

superficiais do corpo humano, designadamente epiderme, sistemas piloso e capilar, unhas, lábios 

e órgãos genitais externos, ou com os dentes e as mucosas bucais, com a finalidade de, exclusiva 

ou principalmente, os limpar, perfumar, modificar o seu aspeto, proteger, manter em bom estado 

ou de corrigir os odores corporais”. O mercado dos produtos cosméticos é cada vez mais 

explorado e mais procurado, existindo assim uma grande oferta destes produtos. São várias as 

formas galénicas em que se apresentam, desde cremes, pomadas, loções, emulsões, sabonetes, 
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entre outras, existindo diferentes produtos e gamas, de acordo com as características e funções 

pretendidas para cada pessoa (hidratação, limpeza, proteção solar, etc.). Muitas vezes estes 

produtos são prescritos ou indicados por dermatologistas, mas também são frequentes as vezes 

em que os utentes se deslocam à farmácia e solicitam o aconselhamento farmacêutico.  

6.3. Medicamentos manipulados - preparações oficinais e magistrais 

Um medicamento manipulado é qualquer fórmula magistral ou oficinal preparada e dispensada por 

um farmacêutico. Se estes manipulados forem preparados consoante a apresentação de uma 

receita médica que especifica o doente a quem se destina, são apelidados de fórmula magistral. 

Caso sejam preparados segundo as indicações compendiais, de uma farmacopeia ou de um 

formulário galénico e se destinem a ser dispensados diretamente aos doentes assistidos por essa 

farmácia ou serviço, são considerados como preparados oficinais. Este tema encontra-se 

desenvolvido no tópico “Medicamentos Manipulados”. 

6.4. Suplementos alimentares  

São considerados suplementos alimentares os “géneros alimentícios que se destinam a 

complementar ou a suplementar o regime alimentar normal e que constituem fontes concentradas 

de determinadas substâncias nutrientes ou outras com efeito nutricional ou fisiológico, 

comercializadas em formas doseadas, tais como cápsulas, pastilhas, comprimidos, pílulas e 

outras formas semelhantes, saquetas em pó, ampolas de líquido, frasco conta-gotas e outras 

formas similares de líquidos e pós que se destinam a ser tomados em unidades medidas de 

quantidade reduzida” (Ministério da Saúde, 2003). Não são considerados medicamentos, embora 

muitos sejam utilizados para tratar determinados estados do organismo, como o reforço das 

defesas, ou minimizar os efeitos de certas patologias, como a malnutrição. É de salientar que os 

suplementos alimentares não devem ser substitutos de um regime alimentar variado e não devem 

ser excedidas as tomas diárias recomendadas, obrigatoriamente descritas no rótulo e folheto 

informativo. 

6.5. Géneros alimentícios destinados a alimentação especial 

Entende-se por alimentação especial aquela que é destinada a pessoas cujo processo de 

assimilação ou metabolismo se encontra perturbado, que se encontrem em condições fisiológicas 

especiais ou a lactentes e crianças com idade inferior a 3 anos, sendo que estes estão 

regulamentados pelo Decreto-Lei n.º 227/99, de 22 de Junho (Ministério da Saúde, 1999). Estes 

produtos englobam os preparados para lactentes: leites de transição e outros alimentos de 

complemento; alimentos para bebés; géneros alimentícios com baixo valor energético; alimentos 

dietéticos destinados a fins medicinais específicos; alimentos pobres em sódio; alimentos sem 

glúten; alimentos adaptados a esforços musculares intensos e alimentos destinados a pessoas 

que sofrem de perturbações do metabolismo dos glúcidos (diabéticos).  
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6.6. Produtos fitoterapêuticos 

O Estatuto do Medicamento regula as condições de fabrico e distribuição dos produtos 

fitoterapêuticos e define-os como “medicamentos tradicionais à base de plantas”, sendo estes 

utilizados para os mais diversos fins, como emagrecimento, inibição do apetite, transtornos 

digestivos (flatulência, obstipação), depuração, regularização dos níveis de colesterol e 

transtornos psíquicos (fadiga, insónia, ansiedade e stress). São muitas vezes classificados pelos 

utentes como “medicamentos naturais”. O papel do farmacêutico é importante para contrapor esta 

ideia do senso-comum e alertar para os cuidados que a sua utilização requer. 

Atualmente existe, online um “Observatório de interações planta-medicamento”, desenvolvido pela 

Universidade de Coimbra (Observatório de interações planta-medicamento, 2013). Esta é uma 

ferramenta importante que pode ser consultada sempre que seja necessário verificar interações, 

de modo a dar as informações mais corretas e atualizadas ao utente, de forma a evitar reações 

adversas que por vezes podem ser graves.  

No decorrer do estágio recorri a esta base de dados para tomar conhecimento das várias 

interações planta-medicamento descritas, para desta forma aprofundar o meu conhecimento. 

6.7. Produtos e medicamentos de uso veterinário 

A farmácia não é o local exclusivo de venda deste tipo de produtos, que podem ser encontrados 

noutros locais, uma vez que os médicos veterinários e as empresas agropecuárias também os 

podem adquirir diretamente aos fabricantes. A responsabilidade dos medicamentos para uso 

veterinário não cabe ao INFARMED, I.P., mas à Direção Geral de Veterinária (DGV).  

Como já foi referido, na FP estes produtos encontram-se armazenados em local próprio 

identificado, fisicamente separados dos medicamentos para uso humano. Estes produtos não 

assumem um grande volume de vendas na FP, sendo que a maior procura diz respeito a 

antiparasitários. 

6.8. Dispositivos médicos 

São incluídos neste grupo todos os produtos não ativos farmacologicamente, mas que de alguma 

forma auxiliam o bom funcionamento do organismo (prevenindo, atenuando ou tratando uma 

patologia) e ainda os que são usados para diagnóstico, sendo estes regulamentados pelo 

Decreto-Lei n.º 145/2009, de 17 de junho (Ministério da Saúde, 2009).  

A FP dispõe de uma vasta gama de dispositivos médicos, desde material ortopédico (canadianas, 

joelheiras, joelhos, pulsos e pés elásticos, meias de compressão e de descanso), material 

acústico (tampões para proteção contra o frio, água ou ruído), material de puericultura (biberões, 

tetinas e chupetas), artigos pré e pós parto (soutiens, cintas, bombas para retirar o leite), material 
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de penso (ligaduras, gaze, adesivos, compressas, algodão), material para ostomizados e 

urostomizados, sistemas para administração parentérica (seringas, agulhas, canetas de insulina) e 

material odontológico (escovas de dentes, pastas de dentes, fio dental, escovilhões). Dispõe ainda 

de outros produtos tais como fraldas, preservativos, termómetros, nebulizadores, dedeiras, sacos 

de água quente, testes de gravidez e ovulação e aparelhos para medição da tensão arterial. 

7. Dispensa de medicamentos 

7.1. MSRM 

7.1.1. Prescrição médica  

A legislação que suporta a prescrição de medicamentos foi recentemente alterada para dar início 

à prescrição por DCI (Anexo VI). O principal objetivo foi centrar a prescrição na escolha 

farmacológica, com o objetivo de promover a utilização racional do medicamento. Para além 

disso, a prescrição passou a efetuar-se de forma eletrónica, tendo como objetivo dotar o médico 

de instrumentos de suporte à decisão clínica, evitar erros na dispensa e agilizar os processos de 

prescrição e de conferência de receituário. Pretende-se ainda que, faseadamente, a prescrição 

eletrónica de medicamentos (PEM) contemple a inclusão de orientações terapêuticas, baseadas 

na farmacologia clínica e no custo-efetividade, com vista a aumentar a qualidade da prescrição.  

Com a introdução da Lei n.º 11/2012, de 8 de março (Assembleia da República, 2012) e da 

Portaria n.º 137-A/2012, de 11 de maio (Ministério da Saúde, 2012), introduziram-se alterações 

nas regras de prescrição e dispensa, sendo que a receita eletrónica e o seu controlo têm que 

cumprir os requisitos determinados pela legislação e estar de acordo com as orientações da 

Administração Central do Sistema de Saúde, I.P. (ACSS). A nova legislação determina que a 

prescrição tem que ser efetuada por DCI, forma farmacêutica, apresentação, dosagem e deve 

conter a posologia do medicamento. A prescrição poderá ser realizada por denominação 

comercial apenas nos casos em que não existam medicamentos de marca ou genéricos 

comparticipados similares ao prescrito ou no caso de o médico incluir uma das seguintes 

justificações técnicas: 

a) Medicamentos com margem ou índice terapêutico estreito (“Exceção a) do n.º 3 do art.º 6º ”); 

b) Suspeita, previamente reportada ao INFARMED, I.P., de intolerância ou reação adversa a um 

medicamento com a mesma substância ativa, mas identificado por outra denominação comercial 

(“Exceção b) do n.º 3 do art.º 6º - Reação adversa prévia”); 

c) Medicamento destinado a assegurar a continuidade de um tratamento com duração estimada 

superior a 28 dias (“Exceção c) do n.º 3 do art.º 6º - Continuidade de tratamento superior a 28 

dias”) (Anexo IV). 
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São tidos como sendo medicamentos com uma margem ou índice terapêutico estreito, os 

medicamentos que constam da Deliberação 070/CD/2012 (Infarmed, 2012): Ciclosporina, 

Levotiroxina sódica e Tacrolímus.  

A legislação também estabelece as exceções à prescrição eletrónica, que são: (a) falência do 

sistema informático; (b) inadaptação do prescritor; (c) prescrição no domicílio ou (d) máximo de 

quarenta receitas médicas por mês. Nestes casos, o médico prescritor recorre à prescrição 

manual e deve mencionar a “Exceção” seguida da alínea correspondente.  

O novo modelo de receita médica entrou em vigor no dia 1 de Abril de 2013, sendo que as 

receitas com a apresentação anterior só puderam ser aviadas até ao dia 30 de Abril de 2013. No 

novo modelo só podem ser prescritos, por receita, quatro medicamentos diferentes, sendo duas o 

limite máximo de embalagens por medicamento. A prescrição de medicamentos estupefacientes e 

psicotrópicos tem que ser efetuada numa receita isolada. As receitas são válidas por um período 

de 30 dias a contar a partir da data de emissão, à exceção das receitas renováveis, que têm três 

vias, sendo o prazo de validade total de seis meses. A receita renovável só pode ser emitida 

através dos sistemas de prescrição eletrónica.  

7.1.2. Interpretação e validação da prescrição 

Antes de proceder à dispensa dos medicamentos, o farmacêutico deve validar a prescrição e 

verificar se está em conformidade com a legislação em vigor. 

Deve-se começar por confirmar o correto preenchimento dos seguintes campos, para verificar a 

validade da receita: número da receita; local de prescrição; identificação do médico prescritor, com 

a indicação do nome profissional, especialidade médica, se aplicável, número da cédula 

profissional e contacto telefónico; nome e número de utente e, sempre que aplicável, de 

beneficiário de subsistema; entidade financeira responsável; regime especial de comparticipação 

de medicamentos, representado pela sigla “R”, se aplicável; designação do medicamento, sendo 

esta efetuada por DCI da substância ativa, da marca e do nome do titular da autorização de 

introdução no mercado; o código do medicamento representado em dígitos (com exceção da 

prescrição por DCI e no caso de receita manual); a dosagem, forma farmacêutica, dimensão da 

embalagem, número de embalagens e posologia; identificação do despacho que estabelece o 

regime especial de comparticipação de medicamentos, se aplicável; data de prescrição e a 

assinatura do prescritor. A receita eletrónica deve conter códigos de barras relativos ao número da 

receita; local de prescrição; número da cédula profissional do prescritor; número de utente e, 

sempre que aplicável, de beneficiário de subsistema e código do medicamento. No caso das 

receitas manuais pré impressas, é obrigatória a vinheta identificativa do médico prescritor e, se 

aplicável, do respetivo local de prescrição, bem como a menção do regime de exceção que 

permite a prescrição manual. 
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Após validar a receita, o farmacêutico não se deve limitar a dispensar o medicamento, devendo 

adotar uma posição ativa e interpretar o tratamento prescrito: necessidade do medicamento; 

adequação ao doente (contraindicações, interações, alergias, intolerâncias); adequação da 

posologia (dose, frequência e duração do tratamento); condições do doente/sistema para 

administração do medicamento (aspetos legais, sociais e económicos). Deste modo, será possível 

identificar e resolver possíveis problemas relacionados com o uso do medicamento (PRM), 

promover o seu uso racional e assegurar a eficácia, segurança e qualidade da terapêutica. Para 

este procedimento, pode ser necessário recorrer a suportes de informação, colocar questões ao 

doente, contactar o prescritor ou os centros de informação sobre medicamentos, autoridades 

competentes, etc. 

7.1.3. Dispensa e informação ao utente 

Após validação e interpretação da prescrição, o farmacêutico procede à dispensa do medicamento 

propriamente dita. A venda é feita por leitura ótica do código de barras do(s) medicamento(s), 

introdução do regime e organismo de comparticipação e preenchimento dos dados do utente. 

Quando a venda é finalizada, é feita a leitura ótica do número da receita, código do médico 

prescritor, local de prescrição e via da receita (quando aplicável), sendo depois impresso um talão 

no verso da receita, onde consta uma declaração de como o utente recebeu os medicamentos 

prescritos e exerceu o seu direito de opção, sendo depois assinada pelo mesmo. Além disso, este 

talão contém a identificação da farmácia e do diretor técnico. Após impressão da receita, deve-se 

datar a mesma no verso, carimbar e assinar. É também emitida uma fatura, que deve ser 

carimbada, rubricada e entregue ao utente. 

No que se refere ao tamanho das embalagens dos medicamentos, quando se registam 

discrepâncias entre a dimensão das embalagens prescritas e as embalagens realmente 

disponíveis no mercado, o farmacêutico só pode dispensar o medicamento se o desvio for inferior 

a 50%. Se o prescritor não especificar a dosagem ou dimensão, apenas poderá ser dispensado o 

medicamento com a dose mínima e/ou embalagem mais pequena disponível no mercado.  

A legislação atual determina a necessidade das farmácias terem em stock três medicamentos, no 

mínimo, de cada grupo homogéneo (mesma substância ativa, forma farmacêutica e dosagem), de 

entre os cinco medicamentos com preço mais baixo. Sempre que a prescrição é feita por DCI, é 

obrigatório dispensar um dos medicamentos mais baratos, exceto no caso de o utente querer 

escolher outro medicamento. Mesmo assim, os utentes devem ser informados acerca do 

medicamento mais barato, comparticipado pelo Serviço Nacional de Saúde (SNS), disponível na 

farmácia e que cumpra a prescrição médica. No caso de não existir em stock na farmácia, há a 

possibilidade de lhe ser disponibilizado o medicamento mais barato existente no mercado no 

prazo de 12 horas e sem acréscimo de custo. Têm ainda o direito de opção por qualquer 

medicamento com a mesma DCI, forma farmacêutica, dosagem e tamanho de embalagem 
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equivalentes ao prescrito, independentemente do seu preço, exceto nos casos em que o médico 

prescritor assinale razões de segurança (reação adversa previamente notificada ao INFARMED, 

I.P., ou substâncias com margem terapêutica estreita) ou não existam medicamentos similares. 

Nos casos em que o médico assinala “continuidade de tratamento superior a 28 dias” os utentes 

podem optar por um medicamento que seja mais barato que o prescrito. 

Segundo as BPF, no ato de dispensa o farmacêutico deve “fornecer toda a informação necessária 

para um uso correto, seguro e eficaz dos medicamentos de acordo com as necessidades 

individuais do utente”, assegurando que este não tem dúvidas sobre o medicamento (Ordem dos 

Farmacêuticos, 2009). Deste modo, é da competência do farmacêutico recolher e transmitir de 

forma objetiva e simples toda a informação necessária ao utente aquando da dispensa de 

medicamentos, adaptando-se à condição de cada utente, promovendo a adesão e o sucesso da 

terapêutica, minimizando as reações adversas associadas ao uso incorreto dos medicamentos. 

Essa informação poderá ser oral e/ou escrita, devendo ser referida a finalidade do medicamento, 

posologia, precauções com a toma, duração do tratamento, condições de armazenamento e 

medidas a adotar no caso de omissão de uma toma. 

7.1.4. Sistema de comparticipação de medicamentos 

A comparticipação dos MSRM é feita com base em acordos estabelecidos entre as entidades de 

saúde e os organismos comparticipantes, sendo o SNS a entidade que abrange um maior número 

de utentes. Os beneficiários do SNS podem estar abrangidos pelo regime geral ou por um regime 

especial de comparticipação. No regime geral estão incluídos todos os utentes que não estejam 

abrangidos por nenhum subsistema ou regime de complementaridade. No regime geral, os 

medicamentos integrados no escalão A são comparticipados pelo Estado em 90% do seu PVP, no 

escalão B em 69%, no escalão C em 37% e no escalão D em 15%. Os escalões estão definidos 

no Decreto-Lei n.º1474/2004, de 21 de dezembro. 

Os regimes especiais de comparticipação dizem respeito aos pensionistas ou a determinadas 

patologias e grupos especiais de doentes. Relativamente aos pensionistas, estes apenas são 

abrangidos pelo regime especial se o seu rendimento anual não exceder 14 vezes o salário 

mínimo nacional. São identificados nas receitas pela letra “R”. A comparticipação é acrescida 5% 

no caso dos medicamentos do escalão A e 15% nos restantes escalões. Para os medicamentos 

cujo PVP seja igual ou inferior ao quinto preço mais baixo do grupo homogéneo em que se 

inserem, a comparticipação do Estado é de 95% em todos os escalões. As patologias e grupos de 

doentes especiais abrangidos pelo regime especial de comparticipação estão descritos em 

legislação própria. Os respetivos despachos devem constar sempre na receita, manual ou 

eletrónica, bem como a letra “O” junto dos dados do utente. 
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Além do SNS, existem outras entidades comparticipantes e subsistemas que trabalham em 

regime de complementaridade com outras unidades de saúde. O sistema informático constitui 

uma ferramenta de extrema importância que permite a gestão de todos os regimes de 

comparticipação existentes. 

7.1.5. Medicamentos genéricos 

O Decreto-Lei n.º 242/2000, de 26 de setembro (Diário da República, 2000) e o Decreto-Lei n.º 

176/2006, de 30 de agosto (Infarmed, 2006), englobam a definição, regras aplicáveis e as 

disposições legais dos medicamentos genéricos. São considerados medicamentos genéricos os 

que reúnem as seguintes características: são essencialmente similares a um medicamento de 

referência (mesma composição qualitativa e quantitativa em substâncias ativas e forma 

farmacêutica e bioequivalência demonstrada por estudos de biodisponibilidade apropriados); 

estão caducados os direitos de propriedade industrial relativos às substâncias ativas ou processo 

de fabrico e que não invoquem indicações terapêuticas diferentes relativamente ao medicamento 

de referência já autorizado. Os medicamentos genéricos são identificados pela DCI, seguida do 

nome do titular da autorização de introdução no mercado, dosagem, forma farmacêutica e sigla 

“MG”. 

Quanto à comparticipação dos medicamentos genéricos, esta é feita com base no sistema de 

preço de referência, sendo este definido como sendo o preço utilizado pelo SNS para o cálculo da 

comparticipação do estado, correspondendo à média dos cinco medicamentos com PVP mais 

baixos praticados do grupo homogéneo, incluindo os medicamentos de marca. Esta lista de 

grupos homogéneos é definida e publicada trimestralmente pelo INFARMED, I.P. 

7.1.6. Protocolo da Diabetes Mellitus 

A Portaria n.º 364/2010, de 23 de junho (Ministério da Saúde, 2010) define os preços máximos de 

reagentes (tiras-teste) para determinação de glicemia, cetonemia e cetonúria e das agulhas, 

seringas e lancetas destinadas ao auto controlo da diabetes. A referida portaria surgiu no âmbito 

do Programa Nacional de Controlo da Diabetes Mellitus, que visa melhorar a acessibilidade deste 

grupo de doentes aos dispositivos médicos essenciais ao controlo da patologia. O valor máximo 

de comparticipação do Estado no custo de aquisição das tiras-teste corresponde a 85% do seu 

PVP, enquanto a comparticipação das agulhas, seringas e lancetas é de 100%. 

7.2. MNSRM 

Os medicamentos que se incluem neste grupo destinam-se geralmente ao tratamento ou alívio de 

transtornos menores de saúde, de curta duração e cuja utilização não necessita de vigilância 

médica. A dispensa de MNSRM é geralmente realizada como indicação farmacêutica ou por 

automedicação. 
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7.2.1. Indicação farmacêutica 

A indicação farmacêutica é o ato de excelência pelo qual o farmacêutico se responsabiliza pela 

seleção de um MNSRM ou pela indicação de medidas não farmacológicas, com o objetivo de 

aliviar ou tratar um transtorno menor de saúde do doente. 

É de extrema importância o estabelecimento de uma adequada comunicação farmacêutico-

doente, tendo em vista uma boa recolha de informação, de forma a analisar a história clínica e 

médica do doente, como complemento da análise das suas queixas. O farmacêutico deve inteirar-

se das seguintes informações: sintoma ou motivo de consulta ao farmacêutico; duração e 

intensidade dos sintomas; existência de outros sinais ou sintomas associados ao problema de 

saúde principal; outros problemas de saúde; medicamentos que o doente toma; alergias 

medicamentosas e estado geral do doente.  

Na indicação de um medicamento, o farmacêutico dever ter em conta a seleção da substância 

ativa, dose, forma farmacêutica, frequência de administração e duração do tratamento. A seleção 

do tratamento deve reger-se pelo recurso às Normas de Orientação Farmacêutica, protocolos de 

indicação e guias farmacoterapêuticos, tendo sempre em conta a qualidade, eficácia, segurança e 

custo dos medicamentos. Adicionalmente, o farmacêutico deve aconselhar medidas não 

farmacológicas suplementares que de alguma forma substituam ou complementam a terapêutica 

instituída, alertando o doente para os benefícios que as mesmas podem traduzir na sua saúde. 

Sempre que necessário o utente deve ser encaminhado para o médico. 

7.2.2. Automedicação 

A automedicação consiste na utilização de MNSRM de forma responsável, sempre que se destine 

ao alívio e tratamento de queixas de saúde passageiras e sem gravidade, com a assistência ou 

aconselhamento opcional de um profissional de saúde. Enquanto promotor da saúde, o 

farmacêutico deve orientar o utente na escolha e utilização do medicamento e/ou produto de 

saúde, informando-o e educando-o para que este processo se realize de forma responsável e 

adequada.  

A crescente divulgação de publicidade de MNSRM nos meios de comunicação social, bem como 

nas farmácias, é hoje um dos principais impulsionadores do consumo destes medicamentos. O 

acesso facilitado, bem como a crescente autonomia da população na gestão da sua saúde e a 

implementação das taxas moderadoras, são hoje fatores reais que levam ao aumento da 

automedicação. O farmacêutico pode, eventualmente, recusar-se a dispensar um medicamento 

para automedicação se concluir que o doente pode ser prejudicado. Nestas condições deve 

encontrar uma alternativa, ou no caso de se encontrar fora do âmbito de indicação farmacêutica, 

deve encaminhar o doente para o médico. Os grupos de risco (grávidas, lactentes, idosos, 

crianças com idade inferior a 2 anos) não devem ser sujeitos a automedicação. Com o Despacho 
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n.º 2245/2003, de 16 de janeiro (Infarmed, 2003), criou-se um grupo de consenso sobre 

automedicação com o intuito, entre outros, de elaborar e reavaliar de 2 em 2 anos uma lista de 

situações passíveis de automedicação. A lista atualmente em vigor encontra-se anexa ao 

Despacho n.º 17690/2007, de 23 de julho (Infarmed, 2007b). 

7.3. Experiência adquirida na dispensação de medicamentos e outros produtos 

de saúde 

No primeiro mês de estágio observei o atendimento farmacêutico, de forma a adquirir prática e 

autonomia, tanto no contacto com o utente, bem como com o sistema informático. Quando iniciei o 

atendimento ao público de forma autónoma, fui confrontada com vários casos em que o utente 

necessitava de intervenção farmacêutica. Avaliando a situação, em alguns casos procedi à 

indicação de um ou mais MNSRM e/ou MNF. Aquando da dispensa, transmiti toda a informação 

necessária ao bom uso do (s) medicamento (s) e tentei garantir que o utente tenha compreendido 

tudo o que quis transmitir. De seguida descrevo alguns casos de indicação farmacêutica e/ou 

dispensação de medicamentos realizados no decorrer do estágio, que achei interessante referir. 

Caso 1: criança de 6 anos, acompanhada pela mãe, com muitas picadas de inseto com prurido 

associado. A mãe referiu estar a aplicar Locoid® pomada que tinha em casa. Desaconselhei a 

aplicação da pomada, explicando tratar-se de um corticosteóide, não sendo indicado para a 

situação. Posto isto, indiquei Fenistil® gotas e gel. 

Caso 2: senhor com cerca de 30 anos que estava a tomar Mucosolvan® xarope há cerca de uma 

semana e com queixas de que a tosse não passava. Após questionar se tinha algum problema de 

saúde, se tomava alguma medicação e qual o tipo de tosse, apreendi que a tosse era seca, não 

tendo nenhuma expetoração. Posto isto, desaconselhei a toma do Mucosolvanl®, explicando 

tratar-se de um expetorante para casos de tosse com expetoração, o que não iria resolver o seu 

problema. Indiquei Levotuss® xarope, explicando a posologia e alertando para a necessidade de 

consultar o médico se a situação não se resolvesse nas duas semanas seguintes. 

Caso 3: senhora com prescrição de amoxicilina + ácido clavulânico (875+125mg). Aquando da 

dispensa, questionei a utente se sabia como iria tomar o antibiótico, ao que a utente respondeu 

que não seria para tomar já, mas sim para “ter em casa para tomar quando precisar”. Posto isto, 

tentei explicar e elucidar a utente acerca do uso indiscriminado de antibióticos, falando das 

resistências e do facto de ser um grave problema de Saúde Pública. 

Caso 4: senhora que pretendia adquirir Letibalm para o filho bebé. Após questionar acerca da 

situação, apreendi que colocava o produto por vezes em todo o rosto da criança, inclusive nas 

bochechas pois “tinha a pele muito rosada”. Após observar o rosto da criança, optei por indicar um 

produto diferente, mais direcionado para a situação de pele atópica que me pareceu ser evidente, 
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após consultar também os colegas Farmacêuticos para pedir uma opinião. Indiquei então o 

Nutratopic® da ISDIN®. 

Caso 5: senhora idosa que tinha vindo do seu médico de família com umas “receitas novas” mas 

que trazia também a 3ª via de uma “receita mais antiga”. Reparei que a senhora se encontrava um 

pouco confusa em relação à medicação que iria fazer e, uma vez que o nome de utente das 

receitas era o mesmo questionei se os medicamentos seriam todos para si, ao que me respondeu 

que sim. Posto isso, reparei que a prescrição mais antiga continha uma estatina e a mais recente 

continha outra estatina, mas com outra dosagem. Questionei a senhora acerca da medicação, se 

o seu médico não lhe tinha falado em alterar a dosagem do medicamento para o colesterol e, 

após algum tempo de conversa a senhora realmente recordou-se que o médico tinha referido 

alterar essa medicação, para uma dosagem superior. Sendo assim, pude evitar um PRM visto que 

se a senhora levasse as duas estatinas ia haver uma duplicação da medicação. Caso não tivesse 

conseguido chegar a esta conclusão falando apenas com a utente, teria entrado em contacto com 

o médico prescritor para esclarecer a situação. 

Caso 6: senhor que se dirigiu à farmácia para comprar Ilvico® e Ben-U-Ron®. Questionei acerca 

da situação, ao que me indicou que ia tomar porque estava com gripe. Alertei para o facto de o 

Ilvico® já conter paracetamol, desaconselhando a toma concomitante dos dois medicamentos. 

Os restantes casos de indicação farmacêutica com que me deparei no decorrer do estágio foram 

em situações de: congestão nasal, tosse, constipação, proteção solar, anticelulíticos, dores 

musculares e produtos de dermocosmética para situações de acne e rosácea. 

8. Psicotrópicos e/ou estupefacientes 

Os medicamentos psicotrópicos e estupefacientes constituem uma classe de medicamentos que, 

apesar de autorizados, apresentam na sua composição substâncias que ao atuarem a nível do 

sistema nervoso central, provocam alterações de comportamento, humor e consciência, bem 

como tolerância e dependência. Nesta classe estão incluídos todos os medicamentos que, na sua 

composição, contêm substâncias que constam das tabelas I e II, anexas ao Decreto- Lei n.º15/93, 

de 22 de janeiro (Infarmed, 1991), tendo este sido modificado recentemente pelo Decreto-Lei n.º 

13/2012, de 26 de março (Diário da República, 2012). Esta classe de medicamentos é utilizada, 

em situações restritas e sob forte controlo médico, com uma finalidade analgésica na dor pós-

operatória, dor oncológica, dor crónica grave, nevralgia do trigémeo, dor traumática ou cólica renal 

e na realização de tratamentos de substituição de narcóticos. 

8.1. Regras de aquisição 

A encomenda de medicamentos estupefacientes e psicotrópicos é realizada do mesmo modo que 

os restantes produtos, a diferença reside na documentação que acompanha a encomenda. Para 
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além da fatura normal, o fornecedor envia juntamente com a encomenda em que o respetivo 

estupefaciente e psicotrópico é expedido, uma requisição em duplicado, na qual constam os 

medicamentos enviados, as respetivas quantidades, a data e o número da requisição. O original é 

arquivado por um período de três anos. O duplicado é rubricado, carimbado pela Diretora Técnica 

e enviado ao fornecedor. 

8.2. Dispensa e processamento do receituário 

Ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 janeiro, alterado pela Lei n.º 13/2012, de 26 

de março, “só o farmacêutico, ou quem o substitua, pode aviar receitas respeitantes a substâncias 

ou preparações compreendidas nas tabelas I e II”. A Portaria n.º 193/2011, de 13 de maio (Diário 

da República, 2011c), e a Portaria 198/2011, de 18 de maio (Diário da República, 2011d), 

estabelecem que, a partir de 1 de agosto de 2011, os medicamentos psicotrópicos e 

estupefacientes passaram a ser obrigatoriamente prescritos em receita eletrónica (Anexo V). 

Estes medicamentos requerem controlo especial, tendo por isso que ser prescritos isoladamente. 

Contudo, a mesma receita pode conter vários medicamentos estupefacientes e o número 

permitido de embalagens por receita é igual ao dos restantes medicamentos. 

O sistema informático identifica automaticamente os medicamentos estupefacientes e 

psicotrópicos, obrigando o preenchimento de um questionário que contém campos de 

preenchimento obrigatório como o número da receita correspondente, o nome do médico 

prescritor, o nome do utente e a sua morada, bem como o nome do adquirente, número do bilhete 

de identidade/cartão de cidadão e respetiva data de emissão e idade. Todas as receitas são 

assinadas pela Diretora Técnica ou substituto legal, carimbadas e datadas. 

9. Medicamentos e produtos manipulados 

Os medicamentos manipulados continuam a ocupar um lugar de relevo na terapêutica 

medicamentosa contemporânea, colmatando, para certas situações, a carência de medicamentos 

produzidos industrialmente ou a inadequação ao perfil fisiopatológico de doentes específicos. 

Ao preparar um medicamento manipulado, o farmacêutico deve assegurar-se da qualidade da 

preparação, garantindo para o efeito as boas práticas na preparação de medicamentos 

manipulados em farmácia de oficina e hospitalar aprovada pela Portaria nº 594/2004 de 2 de 

junho (Ministério da Saúde, 2004). Para além disso, deve verificar a segurança do medicamento 

no que diz respeito às dosagens utilizadas das substâncias ativas e à existência de interações que 

ponham em causa a ação do medicamento ou a segurança do doente. 

As matérias-primas que servem de base à preparação de todos estes medicamentos têm um 

“tratamento” específico no laboratório. Quando são rececionadas, é preenchida uma ficha de 
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movimento de matérias-primas onde são colocadas as principais características das mesmas, 

como o prazo de validade, preço de custo, número da fartura, lote, fornecedor e quantidade. A 

esta ficha anexa-se ainda o boletim de análise que acompanha a matéria-prima e que garante a 

conformidade dos ensaios exigidos pela farmacopeia.  

Sempre que se prepara um medicamento manipulado, é elaborada uma ficha de preparação na 

qual são registadas todas as matérias-primas utilizadas, quantidades, lote, método de preparação, 

recipiente de armazenamento, prazo de validade, preço e testes de controlo de qualidade. A cada 

ficha de preparação é atribuído um número (por ordem crescente) e todas são impressas e 

guardadas numa pasta própria, que se encontra no laboratório. Sempre que o medicamento 

manipulado tenha uma prescrição médica, esta deve ser fotocopiada e anexada à respetiva ficha 

de preparação. 

Na FP todos os procedimentos inerentes aos medicamentos manipulados são efetuados num 

programa informático, Data Galénica 2.3.8, desenvolvido pelo farmacêutico responsável pela 

preparação dos mesmos, que permite um acesso rápido, organizado e controlado aos registos 

pretendidos. É através deste programa que é elaborada a ficha de preparação para cada 

manipulado.  

Depois de preparado, o manipulado é colocado no recipiente adequado consoante a sua FF e é 

rotulado. O rótulo deve conter as seguintes informações: nome da farmácia, localização, 

identificação do diretor técnico, composição quantitativa e qualitativa, PV, posologia, preço, data 

de preparação e sempre que se justifique informações como “Agitar antes de usar”, “Conservar no 

frigorífico”, “Produto de uso externo”. 

No decorrer do estágio, tive oportunidade de preparar alguns medicamentos manipulados: 

Solução Hidroalcoólica de Minoxidil a 5%; Solução Oral de Trimetoprim a 1%; Suspensão de 

Ácido Salicílico; Suspensão de Talco e Óxido de Zinco; Tópico capilar com Xilol e Podofilino a 

15%. As respetivas fichas de preparação encontram-se em anexo (Anexo VII). Tive também 

oportunidade de dar entrada no sistema informático de matérias-primas para a preparação de 

manipulados.  

9.1. Preços dos medicamentos manipulados 

O PVP dos medicamentos manipulados nas farmácias de oficina é calculado com base no valor 

dos honorários da preparação, no valor das matérias-primas e no valor dos materiais de 

embalagem. O preço das matérias-primas é definido pelo preço de aquisição retirando-se o IVA e 

multiplicando por fatores definidos, de acordo com as unidades de matérias-primas utilizadas. No 

final é adicionado o valor dos materiais de embalagem, que é determinado pelo valor de 

aquisição, sem IVA, multiplicado por 1,2. A fórmula utilizada para o cálculo do PVP dos 
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medicamentos manipulados é a seguinte: (valor dos honorários de manipulação + valor das 

matérias-primas + valor dos materiais de embalagem) x 1,3 acrescido no final a taxa de IVA de 

6% (Infarmed, 2004). 

Para o cálculo do PVP dos medicamentos manipulados que preparei ao longo do estágio, usei o 

programa informático anteriormente referido, que além de permitir criar a ficha de preparação, 

incorporada também uma ferramenta para efetuar o cálculo do PVP. 

10. Outros cuidados de saúde prestados na farmácia 

A Portaria n.º 1429/2007, de 2 de novembro (Infarmed, 2007c), estabelece os novos serviços que 

podem ser prestados pelas farmácias e os moldes em que estas novas atividades podem ser 

desenvolvidas. Em seguida, encontram-se descritos os serviços disponibilizados pela FP. 

10.1. Determinação de parâmetros bioquímicos e fisiológicos 

Na FP é possível determinar um conjunto de parâmetros bioquímicos e fisiológicos. Os 

equipamentos utilizados nas determinações são regularmente calibrados, de modo a garantir a 

máxima fiabilidade dos resultados obtidos. As determinações são registadas num cartão 

personalizado, para que seja possível acompanhar a evolução das determinações realizadas. 

As determinações dos valores de glicemia, colesterol e triglicerídeos são as mais realizadas. 

Efetuam-se recorrendo a um aparelho que usa tiras-teste específicas para cada determinação. 

Por teste, é necessário obter uma quantidade homogénea de sangue, sendo que se usa um 

capilar calibrado para tal. 

Os testes de gravidez podem ser realizados na farmácia ou dispensados às utentes para estas os 

realizarem em casa. A utente deve ser sempre alertada para a possibilidade de ocorrência de 

falsos positivos e negativos. 

Relativamente aos parâmetros fisiológicos, é possível determinar a pressão arterial, o peso, a 

altura e o índice de massa corporal (IMC). A FP dispõe de um tensiómetro eletrónico, na zona de 

atendimento ao público, onde o utente pode, sozinho, medir a sua tensão arterial. Se necessário, 

o farmacêutico presta auxílio neste processo. Existe também um medidor de pressão arterial de 

braço manual que se utiliza sempre que necessário. A FP possui também uma balança eletrónica 

localizada na zona de atendimento ao público qua faz determinação dos parâmetros peso e altura 

e, a partir desses valores, dá o respetivo IMC. 

No decorrer do estágio tive a oportunidade de realizar e analisar o resultado de testes bioquímicos 

(glicemia, colesterol, triglicerídeos), bem como realizar medições de pressão arterial. Procurei 

providenciar sempre um aconselhamento personalizado, enfatizando a importância das medidas 
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não farmacológicas e/ou realçando a necessidade de uma medição regular do parâmetro 

bioquímico ou fisiológico em questão.  

De salientar um caso que deteve a minha especial atenção na determinação do parâmetro 

bioquímico colesterol total a senhora na casa dos 45 anos. O valor obtido foi de 230 mg/ml. Repeti 

o teste e voltou a dar o mesmo valor. Questionei acerca do jejum, fator que tinha cumprido e 

acerca de doença, uso de fármacos antidislipidémicos, obtendo resposta negativa. A senhora 

estava a fazer o controlo do parâmetro porque estava a realizar um tratamento estético de 

“cavitação”. A minha intervenção foi aconselhar a parar o tratamento estético uma vez que o valor 

estava bastante elevado (sendo o ideal <190 mg/mL) e dirigir-se ao seu médico de família para 

determinar qual a melhor medida a adotar.  

10.2. Farmacovigilância 

A Organização Mundial de Saúde (OMS) define farmacovigilância como a “ciência e atividades 

relacionadas com a deteção, avaliação, compreensão e prevenção de eventos adversos ou outros 

problemas relacionados com os medicamentos, tendo por objetivos sinalizar e caracterizar a 

dimensão dos problemas, corroborar hipóteses, estimar a relação risco/benefício, implementar 

intervenções preventivas, fomentar o desenvolvimento de terapêuticas racionais e por último 

proteger a saúde pública”. Em suma, a farmacovigilância tem como finalidade maximizar o 

benefício da medicação, minimizando os riscos a ela associados.  

Todas as reações adversas devem ser alvo de notificação por parte dos profissionais de saúde. 

No que diz respeito ao farmacêutico, este deve alertar as delegações regionais do Sistema 

Nacional de Farmacovigilância ou o Departamento de Farmacovigilância do INFARMED, I.P., 

mediante o preenchimento de um formulário, sendo que a farmacovigilância se aplica não só aos 

medicamentos, mas também a produtos fitoterapêuticos, produtos de dermofarmácia e cosmética, 

medicamentos manipulados ou dispositivos médicos (Diário da República, 2002). 

Desde julho de 2010 os doentes passaram também a poder notificar suspeitas de reações 

adversas diretamente ao Sistema Nacional de Farmacovigilância, caso o achem propositado 

(Parlamento Europeu, 2010). 

10.3. Projeto VALORMED e recolha de radiografias 

A VALORMED é a sociedade gestora do Sistema Integrado de Gestão de Resíduos de 

Embalagens e Medicamentos fora de uso ou de PV, contribuindo para a defesa da saúde pública 

e do meio ambiente. 
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A FP participa neste projeto, recolhendo as embalagens/medicamentos fora de uso, fornecendo 

publicidade e esclarecendo eventuais dúvidas dos utentes acerca do melhor destino destes 

resíduos e o significado deste gesto para o ambiente.  

Anualmente, a Assistência Médica Internacional (AMI) realiza uma Campanha de Reciclagem de 

Radiografias, com o objetivo de angariar fundos para apoiar as campanhas humanitárias levadas 

a cabo pela instituição.  

10.4. Fontes de informação para o utente 

A FP disponibiliza aos seus utentes materiais informativos como panfletos e folhetos acerca de 

MNSRM ou de doenças e condições de saúde que mereçam especial atenção.  

São também divulgados rastreios que possam ocorrer na farmácia, através de cartazes 

informativos afixados na zona de atendimento. 

11.  Contabilidade e gestão na farmácia 

11.1. Processamento de receituário e faturação 

Na FP, as receitas vão sendo conferidas ao longo do dia em que foram aviadas, verificando-se 

todos os aspetos burocráticos exigidos, bem como a correspondência entre os medicamentos 

prescritos e os efetivamente dispensados, para, no caso de se verificar alguma irregularidade, ser 

possível avisar o utente atempadamente e resolver a situação. 

Após a conferência inicial, a organização do receituário para faturação faz-se separando as 

receitas por organismo de comparticipação. Seguidamente, as receitas são agrupadas em lotes 

de 30 receitas cada, à exceção do último lote, que, no caso de ser fecho de mês, pode conter 

menos de 30 receitas. Antes de lotear as receitas, é realizada uma nova verificação das mesmas, 

sendo importante confirmar novamente se todos os campos da receita estão corretos.  

Ao longo do mês vão sendo emitidos os verbetes de identificação dos lotes (Anexo VIII), 

correspondente a cada lote que fique completo, com o registo da importância total a que o lote diz 

respeito, o valor pago pelo utente e o valor a pagar pela entidade comparticipante. 

No final de cada mês, quando todos os lotes dos diferentes organismos estiverem identificados e 

agrupados é emitida uma relação resumo dos lotes que resume a informação referente a um 

determinado organismo. É ainda emitida a fatura mensal de medicamentos referente a cada 

organismo em quadruplicado, ficando uma das cópias na farmácia. Estes documentos, juntamente 

com uma cópia da fatura mensal, são enviados ao Centro de Conferência de Faturas (CCF) da 

Associação Central do Serviço de Saúde (ACSS, I.P.), até ao dia 10 do mês seguinte ao que diz 

respeito, no caso das receitas comparticipadas pelo SNS. Como comprovativo da receção, o CCF 
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devolve a cópia da fatura mensal devidamente assinada e carimbada. O processamento do 

receituário comparticipado por outros organismos é feito de modo semelhante, sendo neste caso 

enviado à Associação de Farmácias de Portugal (AFP). 

Quando detetadas incorreções da responsabilidade da farmácia, a receita é, regra geral, devolvida 

pelo CCF, acompanhada de um documento que justifica o motivo de devolução. A farmácia pode 

tentar corrigir esta situação e processar a receita no mês que é devolvida. 

No decorrer do estágio tive oportunidade de realizar a conferência diária do receituário. No que diz 

respeito à faturação, tive o privilégio de poder fazer parte ativa do processo de fecho e faturação 

do mês de julho de 2013. Sendo assim, elaborei os verbetes de lote para os diferentes 

organismos e, no final do mês, emiti as faturas respeitantes a cada entidade. 

12.  Informática na farmácia 

O sistema informático constitui uma ferramenta essencial e imprescindível na gestão e 

organização de uma farmácia. Permite maior rapidez, eficiência e qualidade do serviço prestado, 

diminuindo a possibilidade de ocorrência de erro humano, bem como permitindo uma poupança 

de tempo que traduz ganhos no atendimento ao utente. O sistema informático permite efetuar uma 

gestão de stocks mais eficiente e a atualização de stocks em tempo real; criação e acesso a 

fichas de produtos; automatização de comparticipações, portarias e respetivos despachos; 

fornecimento de informações sobre os medicamentos, como efeitos adversos, contra indicações, 

interações e posologia; verificação e correção de vendas; realização de vendas suspensas e 

vendas a crédito; facilita a gestão e receção de encomendas bem como a identificação do 

operador da venda; controlo de preços de venda; gestão de estupefacientes, psicotrópicos e 

benzodiazepinas; correção e emissão de lotes de receitas; fecho e faturação para os diferentes 

organismos, entre outras funções. 

O sistema informático existente na FP é o WinPhar® (Software de Gestão para Farmácias) da 

SinPhar, SA. Este sistema é constantemente atualizado de forma automática via web. 

13.  Relacionamento com outros profissionais de saúde e utentes 

Na FP o espírito de entreajuda e profissionalismo são constantes. Desde o primeiro momento do 

meu estágio, senti-me integrada numa equipa dinâmica e com gosto pela profissão e área 

farmacêutica. A garantia de um bom ambiente de trabalho é imprescindível para se assegurar o 

bom funcionamento da farmácia. 

Em relação aos outros profissionais de saúde, o Código Deontológico esclarece que “o 

farmacêutico deve, sem prejuízo da sua independência, manter as mais corretas relações com 

outros profissionais de saúde”. Deste modo, sempre que surja qualquer dúvida ou questão que 
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possa pôr em causa a integridade do doente, deve ser estabelecido contacto profissional com o 

médico prescritor, de forma a esclarecer essas situações, com o objetivo de obter os melhores 

resultados em saúde para o utente. 

A atividade profissional do farmacêutico está centrada no utente. Como tal, o principal requisito 

para estabelecer uma boa relação com o utente é a comunicação. Esta deve ser adequada e 

adaptada a cada indivíduo. Uma boa comunicação farmacêutico-utente só trará benefícios, como 

a melhoria do estado geral de saúde do utente e uma melhor capacidade de adaptação ao 

tratamento. 

A variedade de utentes que recorrem à FP permitiu-me adquirir capacidades de comunicação e 

adaptar a minha postura a cada tipo de utente, encarando cada pessoa como um indivíduo único. 

Regi a minha atividade com profissionalismo, procurando sempre criar uma relação de empatia 

com o utente, de forma a facilitar o entendimento e a prestação de informações. 

14.  Qualidade na farmácia 

É de realçar a importância que as BPF representam para a prestação dos vários serviços 

farmacêuticos. Foram introduzidas em 1997 pela Ordem dos Farmacêuticos (OF) e, embora não 

possuam um carácter obrigatório, constituem linhas orientadoras da atividade farmacêutica ligada 

à farmácia de oficina. Tendo por base 3 vertentes fundamentais: a qualidade dos sistemas 

prestados, a conduta profissional e científica e o apoio pedagógico no uso do medicamento, as 

BPF abordam áreas que vão desde as instalações da farmácia, passando por questões de 

automedicação, até às responsabilidades do farmacêutico (Ordem dos Farmacêuticos, 2009). 

15.  Outras atividades desenvolvidas 

No decorrer do estágio, no período em que estive no atendimento ao público, pude fazer a 

aplicação do questionário que constituiu o trabalho de campo desenvolvido no âmbito do meu 

tema de monografia. 

No decorrer do estágio não tive oportunidade de ir a formações realizadas fora da farmácia, mas 

pude assistir a pequenas reuniões e explicações dadas por promotores de marcas de produtos, 

nomeadamente dermocosméticos, Bioderma®, ISDIN® e de alguns suplementos alimentares, da 

gama Neo® e Libifeme®. 
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Conclusão 

Decorrido o período de quatro meses de estágio na FP, considero que esta foi uma experiência 

bastante enriquecedora e gratificante, que me permitiu desenvolver novas competências relativas 

à profissão e à dinâmica e estrutura de uma farmácia comunitária. Foi-me dada a oportunidade de 

contactar com as diversas áreas de intervenção do farmacêutico e da farmácia comunitária, 

através da integração na equipa de profissionais e executar de forma autónoma e consciente as 

atividades inerentes à farmácia, desde a receção, conferência e armazenamento de encomendas, 

dispensa e aconselhamento farmacêutico, conferência de receituário, determinação de 

parâmetros bioquímicos e preparação de manipulados. Em todas as ocasiões em que surgiram 

dúvidas ou se levantaram questões pude contar com o apoio da equipa da FP, que sempre se 

demonstrou prestável para comigo, transmitindo-me os seus conhecimentos e contribuindo para o 

dissipar das minhas inseguranças iniciais e consequente ganho de confiança na execução de 

todas as atividades que realizei. 

Todas as situações com que me deparei no dia-a-dia foram determinantes para aprofundar e 

adquirir novas competências, o que foi essencial para efetuar a transição entre a vida académica 

e a vida profissional. 
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Anexos 

ANEXO I - Exemplo de fatura. 
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ANEXO II - Exemplo de nota de devolução. 
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ANEXO III - Exemplo de nota de crédito. 
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Anexo IV - Exemplo de receita médica renovável e com justificação técnica. 
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ANEXO V - Exemplo de receita médica especial. 
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ANEXO VI - Exemplo de receita eletrónica com prescrição por DCI. 
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ANEXO VII 

Ficha de preparação de medicamento manipulado (1/5). 
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ANEXO VII (continuação) 

Ficha de preparação de medicamento manipulado (2/5). 
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ANEXO VII (continuação) 

Ficha de preparação de medicamento manipulado (3/5). 
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ANEXO VII (continuação) 

Ficha de preparação de medicamento manipulado (4/5). 
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ANEXO VII (continuação) 

Ficha de preparação de medicamento manipulado (5/5). 
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ANEXO VIII - Exemplo de Verbete de Identificação de Lote. 

 

 

 

 

 


